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Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 2 (dois) postos de trabalho a 4 

horas diárias em regime de contrato a termo resolutivo certo a tempo parcial 
 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

De acordo com o estipulado na Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro, o método de seleção utilizado 

será apenas a avaliação curricular (AC). Visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a 

habilitação académica ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da 

formação realizada, tipo de funções exercidas. ------------------------------------------------------------------------- 

Será expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, sendo a classificação obtida 

através da média aritmética ponderada das classificações dos elementos a avaliar. Para tal serão 

considerados e ponderados os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que 

são os seguintes: Experiência Profissional (EP) e Formação Profissional (FP), de acordo com a seguinte 

fórmula: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ܥܣ =
(ܲܧ)4 + (ܲܨ)2
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Relativamente à Experiência Profissional (EP), tempo de serviço no exercício efetivo das funções 

conforme descrito no aviso de abertura, de acordo com a seguinte pontuação: 

a) 20 valores — 4 ou mais anos de tempo de serviço; 

b) 18 valores — de 1 a 4 anos de tempo de serviço; 

c) 16 valores — até 1 ano de tempo de serviço; 

d) 8 valores — exercício de funções similares. 

O elemento referente à Formação Profissional (FP) — Formação Profissional direta ou indiretamente 

relacionada com a área funcional a recrutar, será valorada da seguinte forma: 

a) 20 valores — formação diretamente relacionada com a área funcional, num total de 50 horas ou mais. 

b) 10 valores — formação diretamente relacionada com a área funcional, num total até 50 horas. 

c) 5 valores — formação indiretamente relacionada, até 50 horas. 

Critérios de desempate: Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate a adotar são os 

constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro. 
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